
(,

DecreLa

, Arhqo la- fea âutorrzaào a prorroqaçào
Trabalho por Tempo Oetermnaào, frmado com
ínïermaqem, carn a remunet'aÇào constanye da
munctVal tàaàe.

:fut a, o{úr",*

?o.r maÊ 9O (noventa) àras, o Contrato de
tderEçn $.lunes dos Santos. Auxrirar àe

Relerenaa D I , ào Quaàro de ?eEEoal àa
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DecreLo  no  I  . 7  13
àe O I  àe a l : r i l  àe ZOOZ.

Prc>ffola a duraçào ào ContraLo àeTrabalho por Tempo De1ermtnaào, aurolzaòo
Velo Decreto r ta I  .egO, àe OZ àe lanetro àe Z.OO3.

José cados Roder' preïefto Munctpar de BoreLe. usanàa àe suas ar.butções reqae^ e àe
acorào com o naso l l ,  ar ! : tqo 2a àa Let  \ luntctTal  ComVlementar  na Ol  de 03 de àezembro àe
2002 .

Constderanào-5e a necesstàade da prorro4açào do Con1raio àe Trabalho Vor TemVo
De!'ermtnaào. avtortzaào Telo Decreto na | .GgO, d; a? àe pnetro ào ano ern cúrso. que taml>em
autolzou a contraLaçào de Auxútar àe Y-nfermaqem ?or um Veríoào de 3O {noventa) dtas, a lm àe
aÍenaer se( \AÇos urqenLes e naàtávets;

Conaàeranào-5e que o 7eríodct autorzaào, nào ïot suïtctente gara atenàer as necessêade;,
no DepartamenLo àe 3aúàe.

Arbqo 2Q- íste àecreto entrará ern vtqor na àata àe sua pvbleaçáo, revoqaàas as
àts?oEtÇóes em cont ráno

Preleftvra Muntctgal de ôofete, Gabnete da ?reïefto em o | àe abrü àe ?oo3.

Reqtst-raào em ltvro prógao,
Preleftura Mttntctpal e arqutvaào n
5U?râ .

através de al*bÇo em local àe costvme no Vréào da
àe Reqrs t ro  CwI  e  Tabe|onato  àe  DoïeLe.  na  àa ta

,.Jr*
Cheïe  àa  Lançaàor ra


